
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

EDITAL Nº 02/2021 

 

Normas e Medidas de Prevenção e Segurança a propagação e contágio do novo 

Coronavírus (COVID19) durante a aplicação do Processo Seletivo para Prefeitura 

Municipal de Itapecerica, observando as recomendações dos órgãos sanitários. 

 
1) Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do 

horário previsto para o início da realização das provas, munidos do original de documento de 

identidade oficial com foto, caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 
transparente, máscara de proteção, álcool em gel 70% (em recipiente pequeno, transparente e 

sem rótulos), garrafa de água mineral (transparente e sem rótulos) e preferencialmente, o 

Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI ou do boleto original quitado com comprovante de 

pagamento. 
 

- Os candidatos que optarem em levar lanche, os alimentos devem ser acondicionados em 

embalagens plásticas transparente, de modo a permitir a higienização. 
 

2) Será obrigatório o uso de máscara de proteção na entrada e durante toda a 

permanência no local de prova para a realização do Processo Seletivo. A máscara de proteção 

deve ser usada corretamente, cobrindo completamente o nariz, boca e queixo. 
 

- É proibido a remoção da máscara de proteção para falar, tossir ou espirar. 
 

- Ao tossir ou espirrar, deve-se cobrir a boca e o nariz com a fossa cubital (a dobra do cotovelo). 
 

- Se o candidato entender necessário, ainda poderá usar protetor facial transparente (estilo 

viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), óculos de proteção transparente, 
equipamento de proteção individual (EPI) e toalha de papel para higienizar a sua carteira com 

álcool gel, independente da higienização que será feita pela organizadora do Processo Seletivo. 
 

- Recomenda-se que o candidato leve máscaras de proteção reservas para troca a cada 2 horas, 
mantenha os cabelos presos e evite o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras, etc.) para 

assegurar a correta higienização das mãos. 
 

Orientações para o uso das máscaras de proteção: 
 

 Ao colocar a máscara, faça uma boa higiene nas mãos e utilize os elásticos para vesti-la; 
 Durante o uso, não coloque a mão na máscara ou na face; 
 Para ajustar a máscara na face, não toque no tecido, utilize os elásticos; 
 Mantenha as máscaras para troca em embalagem plástica limpa; 
 As máscaras descartadas devem ser acondicionadas em embalagens plásticas mantidas 

fechadas; 
 Higienizar as mãos antes de retirar e ao realizar a troca da máscara; 

 
- Não realizar compartilhamento de objetos e materiais. 

 
3) Ao acessar local de prova, o candidato deverá respeitar o distanciamento de 1,5m (um 

metro e meio) entre as pessoas, seguir a sinalização e orientação dos fiscais de prova para 

deslocamento dentro do prédio. 
 

- Deve-se evitar cumprimentos por meio de contato físico: não abraçar, beijar ou apertar as 

mãos. 



- Evite tocar em pontos de grande contato como portas, paredes, corrimãos e maçanetas. 
 

- A utilização dos elevadores será permitida em caso de extrema necessidade. A utilização será 

apenas para o candidato e o fiscal. Deve-se evitar encostar nas paredes da cabine e utilizar o 

cotovelo, lenço de papel ou luvas descartáveis para acionar os botões do elevador, realizando a 

higienização das mãos logo em seguida. 
 

4) Não será permitido a permanência de candidatos nos corredores do prédio. Após 

entrada do prédio, o candidato deve se dirigir imediatamente para a sala de prova. Exceto 

quando houver necessidade da utilização dos banheiros. 
 

5) Os candidatos devem fazer a higienização das mãos com álcool 70% ao entrar na sala de 

prova. 
 

6) Não será fornecido ao candidato máscaras de proteção no dia da prova. O candidato 

que comparecer ao local de prova sem máscara de proteção, não poderá acessar o prédio para 

realizar a prova. 
 

7) Poderá ser eliminado deste Processo Seletivo, o candidato que que não cumprir as 

normas e medidas de prevenção e segurança determinadas pela Coordenação do Processo 
Seletivo durante a aplicação da prova. 

 
8) Não haverá segunda chamada para a aplicação da prova objetiva, em hipótese alguma. 
O não comparecimento à essa prova, no horário e local indicados, qualquer que seja o motivo, 
implicará a eliminação do candidato do Processo Seletivo. 

 
9) A FUNDEP realizará limpeza e desinfecção de todos os locais de prova, salas, banheiros, 
corredores, de forma adequada, antes e durante a aplicação do Processo Seletivo. 

 
10) Durante toda a aplicação, as portas e janelas das salas ficarão abertas para manter a 

ventilação natural do ambiente. As carteiras/mesas e cadeiras de prova dos candidatos estarão 

com distanciamento mínimo de 90cm (noventa centímetros) nas laterais para esquerda, direita, 
frente e costa. 

 
11) Haverá sabonete líquido e papel toalha nos banheiros para que os candidatos possam 

fazer a higienização das mãos na chegada do local, na utilização dos sanitários e durante o 

período de aplicação da prova. 


